
LEI N2 

ESTADO DE MATO GROSSO 

2.498,D~ 27 DE OUT~31C D2 1 965 • 

Abre t no Tesouro do 3st~;do, o crédito espf. 

ciol na importância de ~3 13.000.000 (treze mi 
lhões de cruzeiros) poro o fim que especifica. 

@ <G@W~lllOO~@:i!l1i! C>@ ~$liOOM @~ 1000011 ti fEli!@$lllíl! 
Faço saber que 3 Assembléia Legisl~tiva do Estado decreta 

e eu senciana a seguinte Lei : 
Artigo 12 - FicLl aberto, no Tesouro do Estado, o créd1 to 

especial,de olr 13.000.000 (treze milhões de cruzeiros) desti 
nado ~o pac~mento no corrente exercício, dos p~êmios institui 
dos Dela Concurso "Gélnhe Milhões exigindo o seu ~alão", de 
acôrdo com a Lei n2 2 384, de 16 de dezembro de 1 964 • 

Artigo 29 - A despesa prevista no [".rtie;o anterior corre­

rã à conta do excesso de arrecadação que os indices técniC09-
autorizam prever • 

Artigo 3º - Estú lei entrará em vigor na dato de sua pu 
blicação, revogadas os disposições em contr9rio . 

Pal~cio Alencastro,em Cuiabá, 27 de outubro de 1 965, 
e 772 da República • 
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